
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

/ 

PROCESSO N2 
	

1.]_0  

.. 1" 	GOIANIA  

REC L A M A N TE: 

Endereço 	 1(J 	de r to- d  14 
• 	• 	 • iOfltC,  

T R A M 1 T A ç; A 

[SI 

ADVOGADO: 	3_.1o_ ra 

Endereço Av. 	 350, S/106/7-Ceno- 
os t a, 

RECLAMA_DO: 
.() 	 - 	 . .. Endereço 	 ....a. 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	 .\]15C, 1;,o cal., 	 ato. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	. 

do ano de mil novecentos e .qt anta ç 	o . 	, na Secretaria 

- 	 .. 	 -- da . Junta de Concihaçao e Julgamento de 	 .jo.- 

autuo a rec1amaçâo que segue, com documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA-2- 4 



}6Jh/ 

iui c3.ndido de Oliveira 

Bo1ivax Gõines Pires 

Goi3nia 	 29.06.82 	3.219/82 

Aviso prévio, 132 sal.,f&rias proporc.,f&rias,desc. 

semanal remunerado (todo pertodo), FGPS, etc. 

Escrita 	 Dr. 3ílivio Teixeira 

Audiência: 02 de setembro/82 s 13:15 horas. 

e' 

$ 



EXMO. SR . OR. JUIZ PRESIDENTE DA 
	

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
• 	 DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIDO EM 	ok] 
í(. 

- 	 çÂO 

Diz RUI 0DIDO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, vendedor, 
residente e Dpmiciliado nesta capital à rua 

Rua Baldina Naves de Brito, Qd.36m 1 45.13, Jardim 
inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n.° 1939 de Ordem e com eBeritório profissional, sito à Av. Goiás o.' 359, Salas 1061107, Centro, Fone 223.5071, 
vem com o respeito e acatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar ação reclamatória contra: BOLIVI-L XXEES IPI 

T? ' C' 

sedita a -- 	, .. 	o 	 - 	ri 	 • 	 • 
e assim ol -koáf e 	 - L-oiania: 

Que, o reclamante íoi admitido pela Reclamada eco O'r/ se einoro 19 O 
e3onsideu rescindido seu contra selár1e&lO em 29/setembro/1981 e 
o seu sal.rio era de 	30.0OO,00 mensais em miia. 

Que naoDeclarou.se  aptante ao FGTS nem teve a sua Carteira do Trabalho anotada 
e afravs da presente requer as devidas anotaçoes. 

Que o recite. ±oi admitido como vendedor de utensílios domsti 

os e, recebendo comiss3es de 152  (quinze por cento) sobre as vendas , 
o CUS lhe rendia mensalmente uma média de Cr30.QO0,O0 (trinta mil cru- 

• zeiros) sem o acréscimo do Descanso Semanal Remunerado sobre as comis-
soes. 

Que o recIte, considerou seu contrato de trabalho rescindido 

cor nao ter sido re4strado e n,o ter direito a assistn:ia da prcvidn 

-ia social. 
Que o rcclte. ao considerar rescindido seu contrato de trabalho 

n,o recebeu as parcelas de Aviso prvio, 132 saldrio e ±rias de todo 
o período, Descanso Semanal Remunerado sobre as comiss6es e 1I1 G-TS. 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notilicação da firma Reclamada para coparecer em audiência a se previamqite designada. 
conteste a abrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada ílO 	asmen u O 	eas 	parc e.Las 	a oaixo: 

Aviso ervio - 30 dias 	, 	, 	........ Ci 	36.000 9 00 
132 sa1rio -1980 - 4112 avos. 	. 	. 	• 	• 	• 	• 	•.lt 12.000,00 
132 salrio - 1981 - 9112 avos ....... ." 	27.030 9 00 

• 	 $rias -1980/81 - 	..... ........ 
•" 	36.000100 

2rias proporcionais - 1/12 avos....... " 	3.000,00 
• 	Descanso Semanal Remunerad.o(todo o pedodo) •" 	72.000,00 

JTS- pede d.ep6sito e guias p/movimentaçao •" 	32.000,00 

TOTAL 	...... "21S.00OOO 
O'os.: 	OalcLlio ao saaro: 

mensais em mdia. 	.......C:$36.000,00 

Descanso Sem. Remunerado sobre II 	r 
as comissoes 	. 	. 	. 	. 	. 	o.000,0 

Total 	fl  36.000900 
-x-. 

Protesta por todos os meios de provas em direiros permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr1c . 000 	JO 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

Goiânia 	jinho de 1982. 

- 

C.P.195OO 
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PRO(URA(AO 

OUTORG ANTE: RUI CÂNDIDO DE OLIVE]A, brasileiro, casado, ven 
dedor, residente e domiciliado nesta capital a 
Rua Baldina Iaves, Qd. 36, Lt. 13, Jardim Balne. 
rp Neia Ponte. 

OUTORGADO: 	 S ILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O.AB. Go. sob o 01  1939 e com C.P.F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Goiás, n. 2  350, Salas 1061 

107, Centro, Fone: 223-5071, também nesta capital.° J.I'LGÀRE EllJES- 

TINA DO BRASIL, brasileira, divorciada, inscrita 
na OAB=GO—Lsia:iria, sob nP 	 esidente e - 
domici1iad'. nesta Cacital, com escrit6rio ro 
sion 	. al 	Ãv. Gois, n 2  350, 1 2  and. s.1061107 / 
cnG-aiiia 

P O D E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei(emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, propor e acompanhar reclamat6ria tra 
balhista contra BOLIVAR GOLES PIRES- 

Li.-' QL LJl(tI 

L' Ufíck ce I3U - Go1(ni - Go. 	
Goiânia, 21 de junho de 1982. 

jn) 
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TRIBAL REGIONAL DO TBALHO 
3a. REGIIO 

SI.rQi Di DISTRIBUIÇO 

C R T 1 D 2 o 

Certifico dou f -Im contr a oresntn ao reciayi 

t6ria: 

T? e lauc3as: 1kJ4yi-t 

• 	 Instrento 	rocuraco: 

''o1has 	ocrntos 
- 

rTtFI(Y) ainra rni, x3st 'ta, foi I 'ri 

'_YEJUFJi Aè Concllno 

sb o n9 3 f°' / Z',cxnfotre 7'ta 1vr&a no livro 	itxi 1- ui.. 
çon9 C 

ar!nrIrn tarbr U9 foi e qna' a r1 a 

re - 	 11f, s 	\ 3 	 , - ra rali• 
zaço fla au-9incja inauura1, t2no o intressa'o fica - 'o 

Goirua,  

	

Ciefe !O 'iètor ti ¶ St ,iicao 	Tito (l  , 

Jur'iciai r 

t'  

• 

	

ui• •--'j—  •. - • 	• .•.' 
2 C 1L4 1322 till 

- 

3 :: 

OF-1.5 
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ç 

]Q 	 Goiânia 

685/82 
30 	junho 	 82 

Io ienhor: 

T 

lelo prusente, fica V. Exa. notificado para 

Os fins previstos no § tnico do Art e  21 da Lei .107/66 e 60 do ecre-

to n2 59.820/66, que as 13:15 horas do dia 02 de setembro de 1982, se 
*  

ra rcalizada a audienca de instruçao e julgqzaento, relativa a rec1ana 

ço consntL de chio.  anexa. 

-....... 

eLi raais 	 . 

- ordiaio mauaçoes 	 1 

	

• 	 _ 

'ix 	t4e Sec. 

:o 3r 

	

StJPIN?DT: 0 L112A3 	GOIL3 

2 

NESTA 
	

- 4• *' 	*1 
.1 ••- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

roc .i.5.O/82 
NOTIFICAÇÃO N9 3826/82 

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por 

W1 iDID0 D OLIV .I 

9 
Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conci1íaço 

e Julgamento, a av. rOj fl 382 - 2 	idar— Centro 
as21 	 ( treze e cLu -inzo) 	 ) horas do 
dia_02 	 (_do±2) 	 ) do ms 
de setoLai'o 	,para audincia relativa a reclamaço constante da c6pia 
anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audincía impor--
tara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicaço da pena de confisso, 
quanto a matria de fato. 

Nesta audincja devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

oinja ,30de 	jUnhO 	de 19 82 

1 JCJ 

	

COMPROVANTE DE ENTREGA 
	Ng 
	

:retaria 

	

Jo 
	

61048  

BOLIVAR C0M3 PIiLS 	1 	JUL 

ENDE REÇ O 

Rua 20 n 2  1020 - Centro 

C I D A D E 	 ESTADO - 

Nesta 	 1 GO 

—RECEBIDOEM_SSINA,TIJRADODEST 7 TA 

RTIFICO que a presente noti 

caço foi expedida nesta da 

., por via post1 sob o .rc-

stro n9 3ID 

01/ 	07 	/1982k 

0i 



Exmo. Sr. Presidente da 1 	Junta de Conciliação e Julgamento 

deGOiCfljC-GD. 

Goiânia 
	 GO. 28o7:82(4 feira) 

o TLo - UubtttG 

0 

hj Cndjdo de Oliveira  

não desejando prosseguir com o processo jcj 1610/82 ,que 

move contra Bolva GDrnes 2ires 

vem requereraV. Excia. anecessáriahomologaçãodadesistência 

para efeitos legais, bem como a isenção do pagamento das custas, 

por perceber quantia inferior ao dobro do salário mínimo 

regional, (art. 789, § 7•0 da C.L.T.) 

Nestes têrmos. 

Pede Deferimento. 

O-oiania 	, 28 dejUlho 	_de 182 

Reclamante 

MOO. 26 



PODER JUICIR10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIL1AÇ?O E JULGAMENTO 
de Goi&iia 

AtA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 I  a. JCJ 1610 ,82. 

Aos02dias do ms desetembro 	do ano de 1 .982 

s I3:15 Høkas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Coneiliaço e Julgamento 

de Goi ~nia 	 sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. P1 aton Teixej ra de Azevedo Ei tho 	 presentes 

os srs.  J -ose Mi Iton de Oliveira 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dt,s etapregados, para lnstruo e Julgamento da reclamação 

aju.zada por RUI CANDIDO DE OLIVEIRA 

contra GOL 1 VAR GOMES P IRES 

relativa a avisoçtc. 

C(1(\ no valor de Cr$a'-'-' ,  

Aberta a audincia coram, de ordem do MM. Juiz Presidenle 1  

apregoadas as partes, ausente o recte, foi sua rec1amaço arquivada na 

forma legal. 

Custas, pelo recte, no importe de Cr$6.549,00, calcu 

ladas sobre o valor do pEdidi (Cr$218.000,00). 

Em seguida, encerrou—se a audincia. 



1/ / 
c2 

- 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE C9NCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goia ia 

INTIMAÇAO N9 	5246/82 
	

Em 03 / 09 
	

/19 82 

ASSUNTO: Vista do processo 	l 	jcj n.Iôl0/82 

Recte. - 	ui Candido de Oliveira 

Recdo. - 	ol ivai' Oornes vires 

Se nh or: 

Intimo-o que, 	por despacho do MM. 	Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, 	foi 	aberta vista, 	a partir da presente data, 	pelo 

prazo de dias, 	para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 
- 	

- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 
- I 	1 - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 
- L 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 
- 	 1 	1 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- 	

- Impugnar os embargos 	penhora ou ã execução 

06 
- L -] - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 
- 	 1 	1 	- Manifestar sobre o pedido de 	liquidação 	(cpia anexa) 

08 
- L 	1 - Manifestar sobre o cãlculo de 	liquidação 	(cópia anexa) 

09 
- 	

- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 
- 	

- Falar sobre o laudo pericial 

11 
- 	

- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 
- 	 f 	1 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 
- T 	] - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 
- 	

- Providenciar o pagamento das 	custas, 	calculadas em Cr$ 6.549,00 

sob as penas da lei. 

15 
- 	

- Tomar cincia da decisão de fls.  (c5pia 	anexa) 

16 
- 	 f 	1 	- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 - 1 1- 

Atenciosamente, 

/71 	Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Uj Candido de Oliveira 
ua i3aldina .de L3rito )d.36N 

Lt.13 -J.flalnerio M.onte-Nesta 

2C 

IN-2 .4 



CERT!D,Áo 
CERTJyo 

	

f,: 	
.. ,.,.;.- 	 ... 

do Soers Xía 

Marcelo Pena 
Chefe do Setor de Processos 

1" J. C. J. 	Goiãfl-G0• 

CONCLUSÃO 

	

sta data, faço ccciuso.S o prentes 	ao 

MM Juiz Prs;&;ie. 

9/ 	19 

CQ CLUSOS 

Marcelo Pena 
Chefe do Setor de Prrcessos 

19 J. C. J. - Goiãida-Go. 

J. a petiço que e encontra na Qontra- 

capa. 

Go.21.09.82(3 feira) 

,Jlato 	 - 	
. o 

Juiz do Trabalho - Sub9tjfut. 

EMT?LiPO: 

Anulo o despacho contido na petiço 

que se encontra na contra—capa dos autos e o - 

despacho retro para determinar que se junte 	a 

referida petiç.o, inclusive, isento o recte. do 

pagamento das custas processuais, devendo os a 

tos ser arquivados ap6s a intimaço do interessa 

do. 	Data supra. 

Platon eire:a de C/(zevedo 91J 
Juiz do T,brJho - Substituto 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentea autos 

d 
Diretor de Secrotari' 

JUNTOS 

LOUDELYÁL 



4x) 
Excelentissiiio Senhor Loutor JUiZ Presidente da lJ5J de 
J0iania-3O. 

J. Deixo de atender o pedido, por 

	

JUflA DE C CIC4OF JULGAMEITO 	 na0 preenchido o pressuposto da 

Lei 5.584. Prossiga—se. Int. 

K  L 

	

[ZO ST 198jffll 	J1LL 	Go.21.O9.82(3f,) 
Li 

	

U 1 	 --- 
Goiia 	Goiás 

Jwx do Traa4ho - 6ubatituto 

I-LUV AiD1DO DE OLIVEIRA, ja qualifi 
cado nos autos da rec1eataria contra BOLIVP GOJSS PIRES 
cue oriinou processo n9 3213/82, pelo advo;ado abaixo asei 
nado, Vem respeitoseente a dípua presença de Vossa Exceln 

Racuerer a isenç•.o das custas processual, tendo em vie 
ta cue co encontra em situaçao :Einancira CalEitOsa, sem 
uondi6es de vir arcar com. as custas crocessuais a que foi' 
ondenado, confrrme faz prova através de atestado de pobre 

za anexo. 

i'Testes Termos, 
Pede Deferim.ent o. 

a-oiania, 17 de setembro de 1982. 

	

Si vi 	fa. 

OAB-G-o. 1339. 
e 

ri 



• —=-.--;; 	_' 

SECRETARIA DA sE(;uRANçA PÚBLICA DO ESTAI)O DE GOIÁS 

• 	 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 

TESTADO DE POBREZA 

- 	

. 

O senhor  

Distrito Policial 

O. G. P G. 	
Delegado de Polícia de 	- 	- 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, etc. 

ATESTA, a requerimento da parte interessada, que 

( 

- NOME- 

-NAC1ONALIDADL3 
EIltL) 

 

PROFISSAO 

U 

 

EIALIAÇAO 

-- 

— 	 • 	L - 

4 
	

"É PESSOA POBRE, não podendo pagar taxas, emolumentos, custas, etc., conforme afirmaram, 

nesta Delegacia, duas testemunhas idôneas. 	 - - 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE 	 —DATA 

FINS 

11/ 
SSP 022 	- 



Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1 9  JCJ de 
Goian ia-Go- 

1.' JMJ UtWItlUflWW t JULbRMCIIIU 

iNQ7OUT 1982 
 

Golis  

Trizz Alves Gonçzga Ferre ira 
Atend. Judirio 

J. a c9ncIu. 

Em 	/ o/i6-(. 

)uiz &rcs't., 

e 

RUI CÂNDIDO DE OLIVEIRA, qualificado nos 

autos da reclamatoria que e promovida em desfavor de BOLI 

VAR GOMES PIRES, que originou o processo ng JCJ- 	c/ 

pelo advogado, abaixo assinado, vem respeitosamente fren-

te Vossa Excelencia requerer os beneficios da justiça gra 

tuita com a isençao das custas processuais a que foi con-

denado, uma vez que esta em situaçao financeira calamito-

sa, desempregado e sem nenhuma condiçao de assumir tal de 

bito, conforme ateste o documento anexo 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiania, 06 de outubro de 1.982 

a 
	 SXvio1Tira 

OAB-1939 



SERVIÇO PI1BLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

DIVISÃO DE PROTEÇKO DO TRABALHO 

ATESTADO DE SITUAÇA0 ECONÔMICA 

Ateildendo a requerimento 	do interessado, 	protocolizado 	nesta 	Delegacia 

sob o n DRTN 	5184/82 	
, e para íins 	de obtenção da 	assistência 	judiciária, 	junto 	à 

Justica 	do 	Trabalho, 	atesto, 	com 	base 	no 	que dispõe 	o parágralo 	2.°, 	do 	artigo 	14, 	da 

Lei n.° 5.584, de 26 de Junho de 1970, que Ru1Cs.nd1doQO1iVirs 

residente na 	Rua Ubaldina Naves de Brio QQ 36 it. 13 

. 	 BMFont9 na cidade de ....... portador da Carteira 	de 

Trabalho 	e 	Previdência 	Social n.°49856 , 	 Série 00004-Go,  à vista das anotacões 

coutidas na mencionada CTPS e das inlormações constantes do requerimento 	acima 	relendo, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da lamília. 

de 	 deI9 82 

Chefe da Seção de Inspeção do Trabalho 

CIN~ 
e 	

(R00th ae 
eie do SÇO de Lepeç&o da 

MAL 2.61- Cu. 1'7J3 

Iv 	
(ins 

isto : 	LJircto c'  

Diretor da Divisão de Proteção ao Trabalho 



O presente atestado foi concedido de 

acordo com as dec1ar66es contidas no processo DRT-N 2 .... 

5184/32 de confoiidade com o § 22 do art. 14 da Lei n2 

5.584/70. 

(kona0 	
í4tn&n 

'  
peÇ 0  

da W&O  do GI,. 11X5 

NCLUSAO 

Nesta data, faço coU° 

sutos ao S 

Goi&taj..dïd 77L  

;r 

pre5Ut 

Isento o recte. do pagariento das 

custas. Arui vem-se oss utos, dando-se ba ixi. 

Go. 15. IO.82(6F.) 

) 
Jia 1. Trabalho - $.batitut. 

* 

* 


